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“Ata da Sessão Ordinária Online da Câmara Municipal de Pedreiras”. 

Aos vinte e oito (28) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, às dez horas e quinze minutos, reuniram-se em 
Sessão Ordinária Online os nobres vereadores Marly Tavares Soares Silva, Emanuel Anselmo Nascimento, Anarjara dos 
Santos Farias, Katyane Rivone de Albuquerque Leite, José Josias de Oliveira Neto, Aristóteles Silva Sampaio, Enderson 
Pereira da Silva, Iaciara Bernardo Silva Rios Portela, Jamison Fernandes Silva, Márcio Francigard Furtado e Silva, Valdemir 
Conceição Silva e Valdete Maria Cruz de Lima. Sob a Presidência da vereadora Marly Tavares Soares Silva, que constatando 
o número legal, declarou em nome de Deus e do povo de Pedreiras aberta a Sessão Ordinária Online. Dando continuidade, 
a Sr. Presidenta franqueou a palavra à Assistente de Plenário a Sra. Vanete Florêncio de Sousa Figueira, para fazer a leitura 
da Ata da sessão anterior, que após lida, apreciada e aprovada, será por todos assinada.  Após a leitura, a Sra. Presidenta 
submeteu a Ata à apreciação e votação. Declarando ao final, aprovada. Dando início ao Pequeno Expediente, a Sra. 
Presidenta franqueou a palavra a Assistente de Plenário para fazer a leitura de um expediente encaminhado à Câmara 
Municipal. Foi lido o ofício de nº 020/2021 de G1DPP. Foi lido o anexo ofício de nº 018/2021 da G1DPP – encaminhado à 
Prefeitura Municipal – Assunto: vacinação contra o COVID-19. Na sequência a Sra. Presidenta franqueou a palavra aos 
vereadores que quiserem se manifestar. Em seguida o vereador Gard Furtado agradeceu a Deus por estar voltando às 
suas atividades parlamentares, informando que não está em Pedreiras, mas está de todas as formas tentando participar. 
Enfim, agradeceu a todos pelas orações e a Deus por sua recuperação e a recuperação do vereador Totinho Sampaio. E 
para finalizar desejou melhoras à vereadora Katyane Leite e família. Ato contínuo a Sra. Presidenta agradeceu a 
participação do vereador Gard Furtado e desejou que os vereadores Totinho e Gard se recuperem cada dia mais. Não 
havendo mais nenhum vereador que quisesse se manifestar a Sra. Presidenta encerrou o Pequeno Expediente. Passando 
para a Ordem do Dia, a Sra. Presidenta franqueou a palavra à Assistente de Plenário para fazer a leitura das proposições. 
Foi lido o Projeto de Lei Complementar de nº 001/2021 de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a criação e a 
regulamentação da Guarda Civil Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão e dá outras providencias. Foi lida a Proposta 
de Emenda Conjunta Modificativa, Aditiva e Supressiva de nº 001/2021 ao Projeto de Lei Complementar de nº 001/2021 
de autoria do Poder Executivo. Foi lido o Parecer conjunto das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Pedreiras. 
Ato contínuo a Sra. Presidenta submeteu a Proposta de Emenda Conjunta Modificativa, Aditiva e Supressiva à apreciação. 
Pela ordem a vereadora Valdete Cruz, Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, falou que diante da 
relevância do projeto de lei para regularização da guarda civil para a cidade de Pedreiras, informou que as Comissões 
Permanentes da Câmara se reuniram e viram as inconsistências e assim foram apresentadas as emendas para que seja 
discutido e aprovado em plenário. Pela ordem o vereador Neguim Silva falou que como relator da Comissão de Finanças, 
disse ficar feliz por o Projeto de Lei entrar em pauta na presente sessão, visto a sua grande importância. Pela ordem o 
vereador Totinho Sampaio falou que é a favor ao Projeto de Lei, porém, pediu vista ao referido Projeto, no prazo de uma 
semana para que assim, possa analisá-lo, melhor. Ato contínuo a Sra. Presidenta, falou que tendo em vista ter sido 
procurada pelos guardas municipais para que possam estar colocando com maior brevidade o projeto de lei em pauta 
para apreciação e votação, e visto que o referido projeto já está na Casa há algum tempo sendo analisado, indeferiu o 
pedido de vista do vereador Totinho Sampaio, para assim, não está postergando a votação. Pela ordem a vereadora 
Katyane Leite falou que também não é contra ao Projeto de Lei, porém, também pediu vista ao referido projeto de lei 
para que possa analisá-lo melhor. Informando, ainda, que alguns guardas municipais também a procurou, e a mesma 
disse que estaria lutando não só por essa categoria mais também por outras categorias que também necessitam de 
regulamentação. Dando prosseguimento a Sra. Presidenta informou que cópias do Projeto de Lei foram entregues aos 
nobres vereadores em 1º de março, acreditando que todos já leram e tomaram conhecimento do referido projeto. E 
diante do que foi exposto indeferiu os pedidos de vistas. Ato contínuo o vereador Enderson Portela falou que é a favor do 
pedido de vista dos colegas vereadores, visto que, o projeto só irá entrar em vigor após a aprovação em 2022. Então, 
entende que ainda tem tempo suficiente para que os vereadores analisem e vejam se ainda necessitam de melhoria na 
regulamentação dos guardas municipais. Pela ordem o vereador Gard Furtado informou que de acordo com o 
regulamento da Casa, para que se tenha vista do Projeto, os vereadores teriam que entrar com um requerimento com no 
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mínimo de um terço da Casa, ou seja, pelo menos quatro vereadores solicitando vista ao Projeto. No entanto, deixou a 
cargo da senhora Presidenta para decisão final. Ao final, após as apreciações e discussões, a Sra. Presidente submeteu o 
Projeto de Lei à votação. Em seguida declarou aprovado por 08 (oito) votos, quais sejam os vereadores: Emanuel 
Nascimento, Valdete Cruz, Jotinha Oliveira, Gard Furtado, Iaciaria Rios, Enderson Portela, Jamison Fernandes, Neguim 
Silva, Anarjara Quineiro a favor e 02 (duas) abstenções, quais sejam: do vereador Totinho Sampaio e da vereadora Katyane 
Leite. Dando continuidade a Sra. Presidenta submeteu o Parecer Conjunto das Comissões à apreciação e votação. Em 
seguida declarou aprovado. Após, submeteu o Projeto de Lei à apreciação. Pela ordem o vereador Jotinha Oliveira pediu 
aos nobres vereadores Totinho Sampaio e Katyane Leite que votem a favor do Projeto de Lei, para que assim, seja uma 
votação unânime e se torne bonito perante a sociedade. Pela ordem o vereador Totinho Sampaio mais uma vez falou que 
irá se abster de seu voto, visto que precisa de uma melhor análise do referido Projeto. Pela ordem a vereadora Katyane 
Leite fez um apelo à Sra. Presidenta para que interrompa a sessão por alguns minutos para que assim possam analisar 
melhor o projeto de lei. Ato contínuo, a Sra. Presidente atendendo o pedido da vereadora Katyane Leite, concedeu um 
recesso de 10 (dez) minutos para que os vereadores Totinho Sampaio e Katyane Leite façam uma melhor análise do 
projeto de lei em discussão. Após o recesso, a Sra. Presidenta submeteu o Projeto de Lei de nº 001/2021 à votação. Ato 
contínuo o vereador Totinho Sampaio solicitou ao relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, que lhe 
explicasse sobre a emenda e o Projeto de Lei em discussão. Por conseguinte o vereador/relator Enderson Portela 
esclareceu as dúvidas quanto ao projeto de lei e sobre alguns vícios encontrados no referido projeto, que foram sanados 
por meio da emenda legislativa. Por fim, a sra. Presidenta submeteu o Projeto de Lei à votação. Em seguida declarou 
aprovado por unaminade.  Foi lido o Projeto de Lei de nº 004/2021 de autoria do Poder Legislativo que determina a 
prioridade contra a covid-19 aos profissionais dos correios, garis, bancários e vigilantes atuantes na segurança privada de 
bancos no Município de Pedreiras/MA. Ato contínuo o vereador Emanuel Nascimento falou que em virtude do Projeto se 
tratar de saúde pública sugeriu à Sra. Presidenta que encaminhe o referido Projeto de Lei à Comissão para emissão de 
parecer verbal, para que esses profissionais sejam vacinados o mais breve possível. Dando continuidade a vereadora 
Katyane Leite falou ser louvável o projeto de lei. Falou ainda que o referido projeto de lei, além dos garis, poderia também 
se estender a todos os agentes de limpeza do Município. Em seguida a vereadora Valdete Cruz e o vereador Jotinha 
Oliveira manifestaram-se favoráveis ao projeto de lei, solicitando ao vereador/relator que também dê seu parecer 
favorável ao Projeto de Lei em discussão. Dando continuidade a Sra. Presidenta, solicitou ao relator da Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação Final que emita parecer verbal ao Projeto de Lei de nº 004/2021. Em seguida o 
vereador/relator Enderson Portela solicitou a vereadora Katyane Leite que lhe envie uma ementa para que o mesmo 
possa analisar e assim emitir o parecer. Após o encaminhamento da emenda, foi feita a análise pelo relator que emitiu 
parecer favorável ao Projeto de Lei, fazendo constar a mudança da nomenclatura de “gari” para “agentes da limpeza”. 
Ato contínuo a Sra. Presidenta, submeteu a emenda à apreciação e votação. Em seguida declarou aprovada. Ato contínuo 
submeteu o parecer verbal à apreciação e votação. Em seguida declarou aprovado. Na sequência submeteu o Projeto de 
Lei à apreciação e votação. Em seguida declarou aprovado. Foi lido o Projeto de Lei de nº 005/2021 de autoria do poder 
Legislativo que estabelece as atividades das igrejas e demais instituições, independente de credo religioso, como 
atividades essenciais em período de emergência e calamidade públicas no Município de Pedreiras, Estado do Maranhão 
e dá outras providencias. Após a leitura a Sra. Presidenta encaminhou o referido Projeto de Lei à Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final. Foi lido o Projeto de Lei de nº 006/2021 de autoria do Poder Legislativo que dispõe sobre a 
regulamentação da jornada de trabalho dos enfermeiros, técnicos de enfermagem e auxiliares de enfermagem e parteiras 
em 30 (trinta) horas semanais e dá outras providencias. Em seguida a Sra. Presidenta encaminhou o Projeto de Lei à 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Foi lido o requerimento de nº 026/2021 de autoria do vereador Emanuel 
Nascimento solicitando à Sra. Prefeita Municipal para que seja efetuada a reforma da praça Corrêa de Araújo, como 
também a pintura da mesma. Foi lido o requerimento de nº 027/2021 de autoria do vereador Emanuel Nascimento, 
solicitando à Sra. Prefeita Municipal para que seja efetuada a reforma da praça Melico Rego, bem como, a pintura e a 
reforma da fonte luminosa. Em seguida a Sra. Presidenta submeteu o requerimento à apreciação. Pela ordem o vereador 
Gard Furtado solicitou à Sra. Presidenta que lhe encaminhe cópias dos últimos projetos de leis, visto que os mesmos não 
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irão passar pela comissão de Finanças, e também não ter ouvido a leitura feita pela a Assistente de Plenário. Ato contínuo 
a Sra. Presidenta informou que será enviado ao vereador que assim requerer. Pela ordem o vereador Totinho Sampaio 
falou que de acordo com o regimento interno se a obra já foi concluída o requerimento terá que ser retirado de pauta. 
Pela ordem o vereador Emanuel falou que o requerimento foi feito no dia 4 de março, portanto, o requerimento está 
valendo e vai manter o referido requerimento. Dando continuidade a Sra. Presidenta submeteu os requerimentos à 
votação. Em seguida declarou aprovados. Foi lido o requerimento de nº 032/2021 de autoria do vereador Neguim Silva, 
solicitando à Sra. Prefeita Municipal para que seja concluída a quadra de esporte do Bairro Novo Seringal. Ato contínuo a 
Sra. Presidenta submeteu o requerimento à apreciação. Pela ordem a vereadora Valdete Cruz falou que consta na 
secretaria um requerimento que fosse dado a continuidade da obra. Enfim, solicitou ao vereador Neguim Silva a inclusão 
de seu nome na presente indicação. Pela ordem o vereador Jotinha Oliveira falou que já existe um requerimento de igual 
objeto e já aprovado pela Câmara. Ato contínuo a Sra. Presidenta autorizou a retirada do requerimento do vereador 
Neguim Silva, por já ter sido aprovado requerimento de igual teor. Foi lido o requerimento de nº 033/2021 de autoria do 
vereador Neguim Silva solicitando a Sra. Prefeita Municipal os atendimentos do clínico geral no posto do Bairro Nova 
Pedreiras para no mínimo 3 vezes na semana, visto que o mesmo só atende um dia em cada semana. Ato contínuo a Sra. 
Presidenta submeteu o requerimento à apreciação e votação. Em seguida declarou aprovado. Dando prosseguimento a 
Sra. Presidenta informou que por ter dificuldades de dar continuidade aos trabalhos por contra de problemas na 
transmissão decidiu por encerrar a sessão. Informando ainda que a próxima sessão do dia 05 de maio, será presencial. E 
por fim declarou em nome de Deus e do povo de Pedreiras, encerrada a Sessão Ordinária online, autorizando lavrar a 
presente Ata que após lida, apreciada e aprovada será por todos assinada. 
 
“Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedreiras, Plenário Messias Rodrigues, Estado do Maranhão em 28 de abril de 
2021”. 

 

 


